
 

 

 

A U T O R I Z A Ç Ã O 

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 

Objeto: Consultoria técnica para revisão e adequação das resoluções 001, 002 e 003 da Agir e atos que 

derivam dessas, para adequação das mesmas aos novos requisitos da Lei federal nº 11.445/2007, alterada 

pela Lei Federal n° 14.026/2020. 

  Afigurando-me que a contratação é legal, com base no Artigo 75, inciso II da Lei Federal nº 

14.133/2021, AUTORIZO o procedimento de que se cogita, objetivando a contratação de dispensa de 

licitação por valor conforme a aquisição da prestação de serviços em favor da seguinte empresa: 

Descrição do item: Fornecedor: Valor total: 

Consultoria técnica para revisão e 

adequação das resoluções 001, 002 e 003 da 

Agir e atos que derivam dessas, para 

adequação das mesmas aos novos requisitos 

da Lei federal nº 11.445/2007, alterada pela 

Lei federal n° 14.026/2020 

Ecoland Solution – Consultoria 

Ambiental Ltda, CNPJ n° 

10.210.192/0001-14 

 

R$ 17.280,00 

 

 Ordeno que se proceda a realização do respectivo contrato e/ou empenho e a publicação do objeto 

mencionado, como condição de sua eficácia. 

 Sigam-se os ulteriores termos. 

   Blumenau (SC), em 08 de novembro de 2021. 

 

 

HEINRICH LUIZ PASOLD 

Diretor Geral da AGIR. 


		2021-11-09T10:24:52-0300
	HEINRICH LUIZ PASOLD:24647314987




